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Portaria

Portaria Presidência

 
PORTARIA Nº 1.218, DE 09 DE MARÇO DE 2018.

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
 
1. CONCEDER APOSENTADORIA a ROGÉRIO FERREIRA DOS SANTOS, no cargo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe “C”,
Padrão 13, Matrícula nº 308.4.2819, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, considerando o que consta no
Processo TRT 4ª ADMEletrônico Nº 0000226-42.2018.5.04.0000, e de acordo com os artigos 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal (com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003) e 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 (acrescentado pela Emenda Constitucional nº
70, de 29-3-2012), combinado com o artigo 186, inciso I, § 1º, da Lei nº 8.112/90 incluídas as vantagens previstas nos artigos 13 (alterado pela Lei
nº 13.317/2016), 14 e 15, inciso III, da Lei n° 11.416/2006. 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Técnico Judiciário, da Área
Administrativa, Classe "C", Padrão 13, revertendo a vaga à Classe "A", Padrão 01.

 
VANIA CUNHA MATTOS 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:
 
Nº 1.113, de 06-03-18, 1. DISPENSAR, a contar de 05-03-2018, a Analista Judiciário, Área Judiciária, (18074) MARILENE SANTOS SERENO, da
função comissionada de ASSISTENTE-FC02, da 1ª Vara do Trabalho de Uruguaiana. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima referida. (PA nº 0001492-64.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.120, de 06-03-18, 1. DISPENSAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (70912) GIANCARLO TEIXEIRA DA ROSA, da função
comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ-FC05, da 1ª Vara do Trabalho de Bagé. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada
de ASSISTENTE DE JUIZ-FC05, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, o referido servidor, da 1ª Vara do Trabalho de Bagé para 2ª Vara do
Trabalho de Sapiranga. 4. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ-FC05, na 2ª Vara do
Trabalho de Sapiranga. (PA nº 0001465-81.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.121, de 06-03-18, 1. DISPENSAR o Analista Judiciário, Área Judiciária, (109258) ALEXANDRE BALDO MESA CASA, da função
comissionada de ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, da 2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a
função comissionada de ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, acima referida. (PA nº 0001430-24.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.122, de 06-03-18, 1. DISPENSAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (91871) LEANDRO CACERES SOUZA, da função comissionada
de ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, da 2ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, o referido servidor, da 2ª Vara do Trabalho de
Novo Hamburgo para a 2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul. 4. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de
ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, na 2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul. 5. CONCEDER ao referido servidor, a contar da publicação, o
prazo de 03 (três) dias para deslocamento. (PA nº 0001430-24.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.156, de 07-03-18, 1. DISPENSAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (104280) CARLOS GUILHERME SILVEIRA E SILVA, da função
comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, da 21ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, acima referida. (PA nº 0001403-41.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.157, de 07-03-18, 1. REMOVER, de ofício, o Analista Judiciário, Área Judiciária, (109258) ALEXANDRE BALDO MESA CASA, da 2ª Vara do
Trabalho de Sapucaia do Sul para a 21ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 2. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada
de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na 21ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. (PA nº 0001403-41.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.173, de 08-03-18, DESIGNAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (112976) ANDRE DELEVATI GORSKI, para exercer a função
comissionada de ASSISTENTE-FC02, na 1ª Vara do Trabalho de Uruguaiana. (PA nº 0001438-98.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.174, de 08-03-18, DESIGNAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (110396) FABIAN BOSCHI GOLIN, para exercer a função
comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ-FC05, na Vara do Trabalho de Vacaria. (PA nº 0001545-45.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.187, de 08-03-18, VINCULAR ao Gabinete da Exma. Desembargadora Maria Madalena Telesca, a contar da publicação, a Analista Judiciário,
Área Judiciária, (100030) CAROLINA RITTER PARCIANELLO, no exercício da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05,
anteriormente vinculada ao Gabinete da Exma. Desembargadora Maria Helena Lisot. (PA nº 0001499-56.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.188, de 08-03-18, 1. DISPENSAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (22403) ANA LUCIA DIOGO VARGAS, da função comissionada
de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Alberto de Vargas. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a
função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, acima referida. 3. NOMEAR a referida servidora para exercer o cargo em comissão
de CHEFE DE GABINETE DE DESEMBARGADOR-CJ2, no Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Alberto de Vargas. (PA nº 0001396-
49.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.189, de 08-03-18, VINCULAR ao Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Alberto de Vargas, a contar da publicação, o Analista Judiciário,
Área Judiciária, (70807) JOSE NEWTON PEREIRA DE ALMEIDA, no exercício da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05,
anteriormente vinculado ao Gabinete da Exma. Desembargadora Maria Madalena Telesca. (PA nº 0001454-52.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.202, de 09-03-18, 1. DISPENSAR, a contar de 12-03-2018, o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (46990) LUIS FERNANDO LOPES
FERNANDES DE BARROS, da função comissionada de ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, da 3ª Vara do Trabalho de Pelotas. 2. DECLARAR
VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, acima referida. (PA nº 0001497-86.2018.5.04.0000).
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Nº 1.203, de 09-03-18, DESIGNAR o Analista Judiciário, Área Judiciária, (98744) FABIO VEGA DE AVILA, para exercer a função comissionada de
ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, na 3ª Vara do Trabalho de Pelotas. (PA nº 0001497-86.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.205, de 09-03-18, 1. REMOVER, de ofício, a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (60917) ANDREA DE PINHO FREITAS, da 21ª Vara do
Trabalho de Porto Alegre para a 1ª Vara do Trabalho de Canoas. 2. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de
ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, na 1ª Vara do Trabalho de Canoas. (PA nº 0000663-83.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.217, de 09-03-18, 1. REMOVER, de ofício, o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (30597) JOSE FERNANDO GONZALEZ VALLS, da
Seção de Execução e Pesquisa Patrimonial para a 2ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo. 2. DESIGNAR o referido servidor para exercer a
função comissionada de ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, na 2ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo. (PA nº 0001536-83.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.219, de 09-03-18, Art. 1º. TRANSFORMAR 01 (uma) função comissionada de ASSISTENTE-CHEFE DE SETOR-FC04, vinculada ao Setor de
Medicina Preventiva, em 01 (uma) função comissionada de ASSISTENTE-FC04, vinculando-a à Coordenadoria de Saúde. Art. 2º. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. (PA nº 0001590-49.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.220, de 09-03-18, DESIGNAR a Analista Judiciário, Área Administrativa, (22187) CLARA ZANOLLA, para exercer a função comissionada de
ASSISTENTE-FC04, da Coordenadoria de Saúde, mantendo a sua lotação na Seção de Expediente. (PA nº 0001590-49.2018.5.04.0000).

 
VANIA CUNHA MATTOS 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS
 

 

 

 

ÍNDICE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
 


 


Corregedoria Regional 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 


Av. Praia de Belas, nº 1.100, 10º andar – Bairro Praia de Belas – Porto Alegre/RS 
Fone: (51) 3255.2335 | www.trt4.jus.br | assjur@trt4.jus.br 


 
 


EDITAL SECOR Nº 19/2018 
 
 
O CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento o que segue: 


I. no dia 03 de abril de 2018 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA na Vara 
do Trabalho de Triunfo e no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Taquari, sitos na 
Rua Quinze de Novembro, nº 91, Triunfo/RS, e na Rua Lautert Filho, nº 970, Taquari/RS, 
respectivamente; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 37 a 44 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento Conjunto nº 
247, de 10 de dezembro de 2015 - texto compilado com as alterações promovidas pelo 
Provimento n° 248, de 29 de fevereiro de 2016), além de outros específicos que se entendam 
necessários, e será desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela 
Secretaria de  Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos 
processos em trâmite nas Unidades Judiciárias correcionadas, dos dados estatísticos, do 
cumprimento de metas estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ, das rotinas da Secretaria. 
Os processos que tramitam no Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho 
(PJe-JT) serão examinados no respectivo sistema; 


III. conforme dispõe o artigo 41 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os Juízes e 
Servidores das Unidades Judiciárias deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. durante o período em que os autos dos processos físicos requisitados para análise na 
Secretaria da Corregedoria permanecerem à sua disposição, os prazos porventura em curso 
serão considerados suspensos, o que deverá ser certificado nos respectivos autos, tão logo 
sejam devolvidos às Secretarias das Unidades Judiciárias; 


V. estará no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Taquari no dia 03.04.2018, das 10h 
às 10h30min, e na Vara do Trabalho de Triunfo, na MESMA DATA, das 15h às 15h30min, 
à disposição de partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões 
referentes as essas Unidade Judiciárias; 


VI. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume na sede das respectivas Unidades Judiciárias dando-se ciência, especialmente, ao 
Ministério Público do Trabalho e à Subseção da OAB dessa localidade. 


 
    Porto Alegre, 12 de março de 2018.  


 


Documento assinado digitalmente 


MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO 
Desembargador Corregedor Regional 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
 


 


 
Corregedoria Regional 


Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Av. Praia de Belas, nº 1.100, 10º andar – Bairro Praia de Belas – Porto Alegre/RS 


Fone: (51) 3255.2335 | www.trt4.jus.br | assjur@trt4.jus.br 
  


EDITAL SECOR Nº 20/2018 
 
 
   


O CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento o que segue: 
 


I. no dia 04 de abril de 2018 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA na 21ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre, sita na Avenida Praia de Belas, nº 1.432, Foro 2, 4º andar, 
Porto Alegre/RS; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 37 a 44 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento Conjunto nº 
247, de 10 de dezembro de 2015 - texto compilado com as alterações promovidas pelo 
Provimento n° 248, de 29 de fevereiro de 2016), além de outros específicos que se entendam 
necessários, e será desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela 
Secretaria de  Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos 
processos em trâmite na Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do 
cumprimento de metas estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria. 
Os processos que tramitam no Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho 
(PJe-JT) serão examinados no respectivo sistema; 


III. conforme dispõe o artigo 41 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os Juízes e 
Servidores da Unidade Judiciária deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. durante o período em que os autos dos processos físicos requisitados para análise na 
Secretaria da Corregedoria permanecerem à sua disposição, os prazos porventura em curso 
serão considerados suspensos, o que deverá ser certificado nos respectivos autos, tão logo 
sejam devolvidos à Secretaria da Vara do Trabalho; 


V. estará na 21ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no dia 04.04.2018, das 10h às 10h30min, à 
disposição de partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões 
referentes a essa Vara do Trabalho; 


VI. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume na sede da respectiva Unidade Judiciária dando-se ciência, especialmente, ao 
Ministério Público do Trabalho e à Subseção da OAB dessa localidade. 


  
        Porto Alegre, 12 de março de 2018.  
 
 
 


Documento assinado digitalmente 
MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO 


Desembargador Corregedor Regional 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
 


 


 
Corregedoria Regional 


Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Av. Praia de Belas, nº 1.100, 10º andar – Bairro Praia de Belas – Porto Alegre/RS 


Fone: (51) 3255.2335 | www.trt4.jus.br | assjur@trt4.jus.br 
  


EDITAL SECOR Nº 21/2018 
 
 
   


O CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento o que segue: 
 


I. no dia 04 de abril de 2018 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA na 10ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre, sita na Avenida Praia de Belas, nº 1.432, Foro 1, 2º andar, 
Porto Alegre/RS; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 37 a 44 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento Conjunto nº 
247, de 10 de dezembro de 2015 - texto compilado com as alterações promovidas pelo 
Provimento n° 248, de 29 de fevereiro de 2016), além de outros específicos que se entendam 
necessários, e será desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela 
Secretaria de  Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos 
processos em trâmite na Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do 
cumprimento de metas estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria. 
Os processos que tramitam no Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho 
(PJe-JT) serão examinados no respectivo sistema; 


III. conforme dispõe o artigo 41 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os Juízes e 
Servidores da Unidade Judiciária deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. durante o período em que os autos dos processos físicos requisitados para análise na 
Secretaria da Corregedoria permanecerem à sua disposição, os prazos porventura em curso 
serão considerados suspensos, o que deverá ser certificado nos respectivos autos, tão logo 
sejam devolvidos à Secretaria da Vara do Trabalho; 


V. estará na 10ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no dia 04.04.2018, das 15h às 15h30min, à 
disposição de partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões 
referentes a essa Vara do Trabalho; 


VI. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume na sede da respectiva Unidade Judiciária dando-se ciência, especialmente, ao 
Ministério Público do Trabalho e à Subseção da OAB dessa localidade. 


  
        Porto Alegre, 12 de março de 2018.  
 
 
 


Documento assinado digitalmente 
MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO 


Desembargador Corregedor Regional 
 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
1
3
/
0
3
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
1
1
8
2
-
5
8
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
2
6
7
3
5
.
9
0
2
5
1
.
5
9
1
5
6
.
3
1
1
2
6
-
1


Anexo 3 - Editais de Inspeção Correcional Ordinária
2433/2018 - Terça-feira, 13 de Março  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1








                     


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
 


 


Corregedoria Regional 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 


Av. Praia de Belas, nº 1.100, 10º andar – Bairro Praia de Belas – Porto Alegre/RS 
Fone: (51) 3255.2335 | www.trt4.jus.br | assjur@trt4.jus.br 


 
 


EDITAL SECOR Nº 22/2018 
 
O CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento o que segue: 


I. nos dias 11 e 12 de abril de 2018 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA 
nas Varas do Trabalho (1ª e 2ª) e na Coordenadoria de Controle da Direção do Foro e 
Central de Mandados de Bento Gonçalves  e no Posto Avançado da Justiça do Trabalho 
de Nova Prata, sitos na Av. Presidente Costa e Silva, nº 261, Bento Gonçalves/RS, e Rua Luiz 
Marafon, nº 1.646, Nova Prata/RS, respectivamente; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 37 a 44 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento Conjunto nº 
247, de 10 de dezembro de 2015 - texto compilado com as alterações promovidas pelo 
Provimento n° 248, de 29 de fevereiro de 2016), além de outros específicos que se entendam 
necessários, e será desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela 
Secretaria de  Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos 
processos em trâmite nas Unidades Judiciárias correcionadas, dos dados estatísticos, do 
cumprimento de metas estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ, das rotinas da Secretaria e, 
no que couber, das rotinas e dados da Coordenadoria de Controle da Direção do Foro e 
Central de Mandados. Os processos que tramitam no Sistema Processo Judicial Eletrônico da 
Justiça do Trabalho (PJe-JT) serão examinados no respectivo sistema; 


III. conforme dispõe o artigo 41 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os Juízes e 
Servidores das Unidades Judiciárias deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. durante o período em que os autos dos processos físicos requisitados para análise na 
Secretaria da Corregedoria permanecerem à sua disposição, os prazos porventura em curso 
serão considerados suspensos, o que deverá ser certificado nos respectivos autos, tão logo 
sejam devolvidos às Secretarias das Unidades Judiciárias; 


V. estará no Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Nova Prata no dia 11.04.2018, das 
10h às 10h30min, e na 1ª Vara do Trabalho de Bento Gonçalves no dia 12.04.2018,  das 
10h às 10h30min, à disposição de partes, advogados, peritos e demais interessados para 
tratarem de questões referentes a essas Unidade Judiciárias; 


VI. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume na sede das respectivas Unidades Judiciárias dando-se ciência, especialmente, ao 
Ministério Público do Trabalho e à Subseção da OAB dessas localidades. 
  


    Porto Alegre, 12 de março de 2018.  
 


Documento assinado digitalmente 


MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO 
Desembargador Corregedor Regional 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
 


 


 
Corregedoria Regional 


Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Av. Praia de Belas, nº 1.100, 10º andar – Bairro Praia de Belas – Porto Alegre/RS 


Fone: (51) 3255.2335 | www.trt4.jus.br | assjur@trt4.jus.br 
  


EDITAL SECOR Nº 23/2018 
 
 
   


O CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento o que segue: 
 


I. no dia 16 de abril de 2018 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA na 17ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre, sita na Avenida Praia de Belas, nº 1.432, Foro 2, 5º andar, 
Porto Alegre/RS; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 37 a 44 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento Conjunto nº 
247, de 10 de dezembro de 2015 - texto compilado com as alterações promovidas pelo 
Provimento n° 248, de 29 de fevereiro de 2016), além de outros específicos que se entendam 
necessários, e será desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela 
Secretaria de  Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos 
processos em trâmite na Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do 
cumprimento de metas estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria. 
Os processos que tramitam no Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho 
(PJe-JT) serão examinados no respectivo sistema; 


III. conforme dispõe o artigo 41 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os Juízes e 
Servidores da Unidade Judiciária deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. durante o período em que os autos dos processos físicos requisitados para análise na 
Secretaria da Corregedoria permanecerem à sua disposição, os prazos porventura em curso 
serão considerados suspensos, o que deverá ser certificado nos respectivos autos, tão logo 
sejam devolvidos à Secretaria da Vara do Trabalho; 


V. estará na 17ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no dia 16.04.2018, das 10h às 10h30min, à 
disposição de partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões 
referentes a essa Vara do Trabalho; 


VI. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume na sede da respectiva Unidade Judiciária dando-se ciência, especialmente, ao 
Ministério Público do Trabalho e à Subseção da OAB dessa localidade. 


  
        Porto Alegre, 12 de março de 2018.  
 
 
 


Documento assinado digitalmente 
MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO 


Desembargador Corregedor Regional 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
 


 


 
Corregedoria Regional 


Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Av. Praia de Belas, nº 1.100, 10º andar – Bairro Praia de Belas – Porto Alegre/RS 


Fone: (51) 3255.2335 | www.trt4.jus.br | assjur@trt4.jus.br 
  


EDITAL SECOR Nº 24/2018 
 
 
   


O CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento o que segue: 
 


I. no dia 16 de abril de 2018 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA na 29ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre, sita na Avenida Praia de Belas, nº 1.432, Foro 2, 2º andar, 
Porto Alegre/RS; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 37 a 44 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento Conjunto nº 
247, de 10 de dezembro de 2015 - texto compilado com as alterações promovidas pelo 
Provimento n° 248, de 29 de fevereiro de 2016), além de outros específicos que se entendam 
necessários, e será desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela 
Secretaria de  Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos 
processos em trâmite na Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do 
cumprimento de metas estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria. 
Os processos que tramitam no Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho 
(PJe-JT) serão examinados no respectivo sistema; 


III. conforme dispõe o artigo 41 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os Juízes e 
Servidores da Unidade Judiciária deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. durante o período em que os autos dos processos físicos requisitados para análise na 
Secretaria da Corregedoria permanecerem à sua disposição, os prazos porventura em curso 
serão considerados suspensos, o que deverá ser certificado nos respectivos autos, tão logo 
sejam devolvidos à Secretaria da Vara do Trabalho; 


V. estará na 29ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no dia 16.04.2018, das 15h às 15h30min, à 
disposição de partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões 
referentes a essa Vara do Trabalho; 


VI. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume na sede da respectiva Unidade Judiciária dando-se ciência, especialmente, ao 
Ministério Público do Trabalho e à Subseção da OAB dessa localidade. 


  
        Porto Alegre, 12 de março de 2018.  
 
 
 


Documento assinado digitalmente 
MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO 


Desembargador Corregedor Regional 
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